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PORTARIA SDA Nº 862, DE 21 DE JULHO DE 2023 

 

Altera a Portaria nº 306, de 13 de maio 

de 2021, que institui o Programa 

Nacional de Controle da Ferrugem 

Asiática da Soja (Phakopsora 

pachyrhizi)(PNCFS). 

 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA SUBSTITUTO, do Ministério da 

Agricultura e Pecuária, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 22 e 49 do Anexo I, do 

Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, 

de 12 de abril de 1934, no Decreto nº 5.741, de 39 de março de 2006, no Decreto nº 5.759, de 

17 de abril de 2006, na Portaria nº 306, de 13 de maio de 2021, e o que consta do Processo n. ° 

21000.030670/2018-68, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria nº 306, de 13 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 6º Fica instituída a estratégia de vazio sanitário como uma das medidas 

fitossanitárias para o controle da praga Phakopsora pachyrhizi. 

 

§ 1º Entende-se por vazio sanitário o período definido e contínuo em que é proibido 

cultivar, manter ou permitir, em qualquer estágio vegetativo, plantas vivas emergidas de uma 

espécie vegetal em uma determinada área, com vistas à redução do inóculo de doenças ou 

população de uma determinada praga. 

 

§ 2º A Secretaria de Defesa Agropecuária, na condição de Instância Central e Superior 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, que lhe confere o inciso II do 

Artigo 22 do Decreto nº 11.332, de 2023, estabelecerá anualmente, em ato normativo próprio, 

os períodos de vazio sanitário em nível nacional, com pelo menos 90 (noventa) dias sem a 

cultura e plantas voluntárias no campo. 

 

§ 3º Os períodos de vazio sanitário serão estabelecidos com base em dados de pesquisa 

científica, do monitoramento da praga na safra anterior, nos resultados dos ensaios de eficiência 

de fungicidas, nas condições edafoclimáticas, entre outros. 
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§ 4º Os Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal poderão apresentar propostas 

relativas aos períodos de vazio sanitário no âmbito das suas respectivas unidades da federação, 

até o dia 31 de dezembro do ano anterior." (NR) 

 

"Art. 7º Fica instituído o calendário de semeadura de soja, como medida fitossanitária 

complementar para racionalização do número de aplicações de fungicida e redução dos riscos 

de desenvolvimento de resistência do fungo Phakopsora pachyrhizi às moléculas químicas 

utilizadas como fungicidas para o controle da Ferrugem Asiática da Soja. 

 

§ 1º Entende-se por calendário de semeadura como sendo o período único para as datas 

de início e término de semeadura da soja. 

 

§ 2º A Secretaria de Defesa Agropecuária, na condição de Instância Central e Superior 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, que lhe confere o inciso II do 

Artigo 22 do Decreto nº 11.332, de 2023, estabelecerá anualmente, em ato normativo próprio, 

os calendários de semeadura de soja em nível nacional. 

 

§ 3º Os períodos de calendário de semeadura serão estabelecidos com base em dados de 

pesquisa científica, do monitoramento da praga na safra anterior, nos resultados dos ensaios de 

eficiência de fungicidas, nas condições edafoclimáticas, entre outros. 

 

§ 4º Os Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal poderão apresentar propostas 

relativas aos períodos de calendário de semeadura no âmbito das suas respectivas unidades da 

federação, até o dia 31 de dezembro do ano anterior. 

 

§ 5º Poderão ser excepcionalmente autorizados pela Secretaria de Defesa Agropecuária 

ou Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária Vegetal alterações no calendário de semeadura, 

mediante demanda tecnicamente fundamentada." (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2023. 

 
MÁRCIO REZENDE EVARISTO 

 
 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

Vide publicação oficial: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sda/mapa-n-862-de-21-de-julho-de-2023-498373083 
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